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MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS 

.! 	PRIVADOS, DE PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO - 
CRSNSP 

225Sessão 
Recurso no 5284 
Processo SUSEP no 15414.002618/2008-85 

RECORRENTE: APLUB - PREVIDENCIA PRIVADA 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Representacão. 
Não obedecer ao critério de reajuste das contribuicöes constante 
do regulamento do piano de pecülio. Recurso conhecido e 
provido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 1.422.56. 

BASE NORMATIVA: Art. 19 da Lei n° 6.435/77. 

ACORDAO/CRSNSP No 5668/16. Vistos, relatados e discutidos 
os presentcs autos, decidem os membros do Conseiho de Recursos do Sistema Nacional 
de Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalizacào por maioria, dar 
provimento ao recurso da APLUB - Previdéncia Privada, nos termos do voto do 
Conseiheiro Washington Luiz Bezerra da Silva. Vencido o Conseiheiro Waldir 
Quintiliano da Silva, que votou pelo desprovimento do recurso. Presente a advogada 
Dra. LIvia Lapoente Peixoto que sustentou oralmente em favor da recorrente, intervindo 
nos termos do Regimento Interno deste Conseiho o Senhor representante da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Araüjo Duarte. 

Participaram do julgamento os Conseiheiros Waldir Quintiliano 
da Silva. Washington Luis Bezerra da Silva, Thompson da Gama Moret Santos, Paulo 
Antonio Costa de Almeida Penido, Valéria Camacho Martins Schmitke e Dorival Alves 
de Sousa. Presentes o Senhor Representa\ da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, Dr. José Eduardo de Aratijo Duarte, a ecretária-Executiva, Senhora Cecilia 
Vescovi de Aragäo Brandão. 

Sala das Sessôe (RJ), 17 	de 2016. 

WALDIR QUIN LIANO DJSILVA 
Piiie e Relat1fl 

WASHINGTO't1tIIS BEZERRA DA SILVA 
para o Acórdão 



CONSEIHO DE RECPURSOS SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE PREVIDENCIA 
PRIVADA ABERTA E DE CAP1TALIZAcA0 - CRSNSP 

Recurso 5284 (Processo Susep 15414.002618/2008-85) 

Recorrente: 	APLUB - Previdência Privada 

Recorrida: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

Relator: 	WALDIR QUINTILIANO DA SILVA 

VOTO 

Trata-se de analisar o recurso apresentado peia APWB - Previdência Privada contra a 

deciso da SUSEP que ihe aplicou a muita de R$ 1.422,56, pela conduta consistente no 

descumprimento das regras de atuaIizacâo das contribuicäes estabelecidas no Regulamento 

do Piano Pecciiio Miitiplo Reajustável Série IV - 52, contratado por Ary Benedito Silva, no que 

se refere a periodicidade de aplicacão dos reajustes. 

Inicialmente, considero tempestivo o recurso apresentado a este conseiho. Corn 

efeito, a indiciada foi notificada da decisão condenatOria no dia 2/4/2009, como se ye do AR 

de fI. 32, e no dia 14/4/2009, a empresa pediu vistas dos autos, na representaco da SUSEP em 

Porto Alegre, RS (fI. 34). 

No dia 6/5/2009, a interessada teve vistas do processo, conforme declaraçäo de fI. 39. 

E o recurso veio a ser apresentado no dia 14/5/2009 (II. 41). 

No entanto, e a despeito da judiciosa manifestacâo da PGFN dando por intempestiva a 

apresentacão do recurso, nâo posso deixar de considerar que a manifestacão da autoridade de 

origern, de certa forma, criou a expectativa de que o prazo para recurso seria interrompido ate 

que a autoridade se manifestasse a respeito daquele pleito, havendo inclusive orientação de 

que a contagem do prazo para recurso fosse suspenso ate a disponibilizacão do processo para 

vistas da parte. 

Assim, é pertinente considerar tempestivo o presente recurso, em homenagem ao 

principio de que deve imperar urn rigor moderado na tramitaco dos processos no âmbito 

deste de conseiho. 

Além do mais, esse entendimento está em consonância corn a jurisprudência do 

colegiado, corporificada em vãrios de seus julgados, sob o fundamento de que o lapso 

temporal ocorrido entre a data do pedido de vistas c a data do deferimento por parte da 

autoridade deve ser devolvido a parte, para evitar-se o prejuIzo do direito de ampia defesa. 

No que diz respeito a materialidade, 

De fato, a própria recorrente admitiu que deixou de corrigir os pianos quefl 

administrava, argumentando que a medida no causaria prejuIzos aos associados, pelo 

III 



que, em contrapartida, no se cobrava, também, a correcäo da contribuição devida no 

perIodo. 

Entretanto, corno bern realçou a area técnica da SUSEP, a alteracão da periodicidade 

de atuaIizaço das contribuicöes nâo pode ser feita, sem anuência expressa do contribuinte, 

jr comprometer a transparência da operaco. E em momento algum nos autos ha prova de 

que a recorrente tenha obtido a prévia anuência de seus associados, para a adoco da 

alteraço da periodicidade da correcão. Adernais, se é verdade que a regulamentacão baixada 

pelo CNSP e pela SUSEP permitia a alteracâo das condicöes contratuais, é certo também que 

própria ResoIuço n2  CNSP n2  7, de 1996, requeria que houvesse a exigência de prévia 

anuência do participante. 

Assim, não vejo qualquer motivo para alterar-se a decisão da autarquia, que deve ser 

mantida em sua inteireza, pelos própriosfundarnentos. 

Posto isso, con heco do recurso e a ele nego provimento. 

E o voto. 

BrasIlia, 17emarco de 2016. 

Waldir1Quintiliano a Silva 

Conheiro 
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RubrIcaeCaTbow 	-------  

Luciufla Pinho Fernafldes 
Mut. $IAPE 29434 



CONSEIHO DE RECPURSOS SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE PREVIDENCIA 

PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAcAO - CRSNSP 

Recurso 5284 (Processo Susep 15414.002618/2008-85) 

Recorrente: 	APLUB - Previdéncia Privada 

Relator: 	WALDIR QUINTILIANO DA SILVA 

Relatório 

A SUSEP constatou que APLUB - Previdéncia Privada descumpriu as regras de 

atualizaco das contribuicôes estabelecidas no Regulamento do PIano Pecülio Mültiplo 

Reajustvel Série IV - 52, contratado por Ary Benedito Silva, no que se refere a periodicidade 

de aplicaçäo dos reajustes, corn infracão ao art. 19 da Lei n9  6,435, de 1977, o que sujeitou a 

indiciada a pena prevista no art. 32,  inciso Ill, ailnea "C", da Resoluçäo CNSP n2  17, de 

1981. 

Intimada a apresentar defesa (fls. 13), a indiciada (1k. 21/22) alegou que: I) no perlodo de 

inflacão elevada, fez-se necessario dirninuir o iritervalo de tempo para atuaiizar monetariamente 05 

valores dos pianos, ate chegar a periodicidade mensal nessas correçöes, sempre corn a anuência do 

associado; nesse sentido, a própria SUSEP editou normativos disciplinando a matéria; ii) o fato de não 

ter havido reajustes nos pianos nào trouxe prejuIzos a seus associados, porque, em contrapartida, 

cobrou-se deles contribuicäo a menor durante o perlodo. 

A area técnica da SUSEP (fls. 21/22) opinou peia subsistência da representacào. A 

Procuradoria-Gerai Federal (fls. 26/27), por sua vez, nào identificou afronta ao devido processo legal ou 

qualquer outro vIcio de natureza formal, porque observados os princIpios da ampla defesa, iegaiidade e 

devido processo legal, pelo que opinou peia procedência da representaço de que se trata. 

Assim, a SUSEP decidiu, em 23 de marco de 2009 (fI. 29), aplicar a pena de multa no valor de R$ 

1.422,56 a indiciada. Após o desconto de 25%, a multa foi reduzida a R$ 1.066,92. 

inconformada, a indiciada recorreu a este Conselho de Recursos contra a deciso condenatória 

(fis. 41/45), corn a mesma linha de argumentaco j6 apresentada na fase de tramitaçào do processo na 

SUSEP, realçando que: i) praticou a dirninuicäo da periodicidade de correcão monetária ate que ela se 

tornasse mensal, sempre corn anuência do associado; ii) a própria SUSEP acornpanhou as rnudancas, 

rnediante divuigacão de normas sobre a forrna de aplicaco dos indicadores, bern corno sua 

periodicidade; iii) havia sempre a possibilidade de o associado manifestar discordância, bastando apenas 

proceder a devida comunicacão a APLUB; iv) cabe a apiicação da atenuante, pelo fato de nao se ter 

causado prejuIzos a terceiros. 

A autarquia nos despachos de fi. 47/48 nào viu rnotivo que justificasse reconsiderar sua 

anterior deciso sobre o feito, corn base nos seguintes fundamentos: i) a recorrente praticou, de fato, 

atualizacöes rnonetárias, em desacordo corn a forma prevista no reguiamento do piano, principalmen 

quanto a periodicidade da atuaiizacäo; a reguiamentacão baixada pelo CNSP e peia SUSEP no alterar 

contratos e a Resoiuço n2 CNSP n2  7, de 1996, requeria a exigéncia de prévia anuência do participan 

ii) a alteracão da periodicidade de atuaIizaço das contribuicöes sem anuência expressa do contribuinte 



compromete a transparência da operação; iii) não ha comprovacão de que o participante estivesse de 

acordo corn a mudanca de periodicidade praticada pela recorrente. 

0 processo veio a ter tugar neo

elacon 

ho, onde recebeu parecer da PGFN (fls. 53/54), em que 

opina pelo conhecimento do recurso e rmacão da penalidade aplicada. 

Eoretatório. / 

BrasIlia, ;10)Oe 	ubro d 2014. 

Waldir Quintilian' 	iva 

Relator 
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